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C O N T A C T O S  

                       RUA Dª DULCE DE ARAGÃO Nº 1  - 5º ESQ                                        219 239 143                                          211 932 870 

                        2605-652 BELAS 

 

                                                              geral@armf.pt                                                                 www.armf.pt 

Solicite a sua Proposta em: 

WWW.ARMF.PT  

Mais Informações ? 

V A N T A G E N S  

 PERMITIR À EMPRESA FOCALIZAR OS SEUS RECURSOS NA SUA ACTIVIDADE PRINCIPAL. 

 POSSIBILIDADE DE CANDIDATURAS NO ÂMBITO DO QREN (POPH) NO DOMÍNIO DA FORMAÇÃO PROFISSIONAL. 

 MAIOR CREDIBILIDADE DA EMPRESA PERANTE OS SEUS CLIENTES. 

P R I N C I P A I S  A C T I V I D A D E S  

 DIAGNÓSTICO INICIAL DE ACORDO COM OS DOMÍNIOS DE ACREDITAÇÃO. 

 CONCEPÇÃO DE TODA A DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA À ACREDITAÇÃO DA EMPRESA NOS DOMÍNIOS EM CAUSA. 

 APROVAÇÃO, IMPRESSÃO E APOIO NA ELABORAÇÃO DOS DOSSIERS DE CANDIDATURA. 

 APOIO TÉCNICO NA RESPOSTA A EVENTUAIS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO FORMULADOS PELA DGERT (ATÉ UM ANO 

APÓS A ACREDITAÇÃO DA ENTIDADE. 


